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PORTARIA DA DIREÇÃO DO FORO Nº 006 / 2026 - TJMG 1ª/GNI - COMARCA/GNI -
DIREÇÃO DO FORO

 

Disciplina a suspensão do expediente forense na Comarca de Guarani devido à inauguração do
novo prédio.

A Juíza de Direito da Comarca de Guarani em substituição, Dra. Maria Cristina de Souza Trulio,
no uso de suas atribuições; 

CONSIDERANDO a inauguração das novas instalações do prédio da Comarca de Guarani, no dia
28/01/2026;

CONSIDERANDO que tal ato inviabiliza o expediente externo, bem como o acesso dos
juridicionados e advogados nas dependências do novo prédio; 

RESOLVE: 

Art. 1º O expediente forense externo e o prazos processuais dos processos físicos na Comarca de
Guarani ficam suspensos no dia 28/01/2026.

Art. 2º Os prazos processuais dos processos físicos que se iniciarem ou findarem no período
mencionado no art. 1º desta Portaria ficam prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.

Art. 3º Eventuais petições e demais documentos de natureza urgente que demandarem
apresentação em meio físico, deverão ser apresentados ao gerente de Secretaria do Juízo da
Comarca de Guarani.

Art. 4º Os advogados e as partes interessadas deverão ficar atentos aos cancelamentos e aos
reagendamentos de audiências previstas para ocorrerem no dia.

Art. 5º O disposto no artigo 1º desta Portaria não dispensa o magistrado e os servidores do
cumprimento de suas jornadas de trabalho e de suas respectivas atribuições.

Art. 6º Os processos em trâmite no PJE terão curso normal.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Remeta-se à Corregedoria Geral de Justiça.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina de Souza Trúlio, Juiz(a) de
Direito, em 23/01/2026, às 16:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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